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PROJETODELETNO &{6 DE DE D82024.

Institui a Política Estadual de Enfrentamento à

Violência nas Escolas, no âmbito do Estado do

Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAÚ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL lo - Fica instituída no âmbito do Estâdo do Piaú, a Politica Estadual de

Enfrentâmento à Violência nas Escolas.

Art 2o - A Política Estadual de Enfrentamento à Violência nas Escolas tem como

base os seguintes princípios:

I - Segurança no ambiente escolar;

II - Boas pníticas de cuidado e preservação da saúde mental de alunos, professores,

técnicos e servidores da educação;

III - Comhate à violência Íisica, psicológica e moral no ambiente escolar;

lV - Combate às discriminações de sexo, étnico-racial, orientaçâo/condição sexual,

religiosa, cultural, orientaçilo politica, xenofóbic4 denüe outÍas;

V - Cultura da paz e respeito à diversidade no ambiente escolar;

VI - Mitigação dos efeitos do isolamento social em âmbito escolar; e

SEÇÃO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
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Vtr - Integração entre família e escola.

Art 3o - São objetivos da Política Estadual de Enfrentamento às Violências nas

Escolas:

I - Promoção de projetos e ações interdisciplinares para a disseminação, em âmbito

escolar, de boas pníticas de cuidado e prcservação de saúde mental;

tr - Estímulo a projetos e ações inteÍdisciplinares de combate à violência fisica,

psicológica e moral enlre estudantes;

III - Desenvolvimento de projetos e ações interdisciplinares de educação para o

letramento digital, com ênfase no uso responúvel das redes sociais e na conscientizaçÍio de seus

principais riscos e ameaças a crianças e adolescentes;

IV - Implementação de uma política de monitoramento de casos críticos relacionados

a sofrimento psiquico, à vitimização por discriminações e à violência em ambiente escolar, em

consonância com o disposto na Lei Federal n" 14.64312023;

V - Criação de um canal de denúncias especializado para recebimento de denúncias

de violência e discriminação em âmbito escolar; e

YI - Criação de um protocolo policial emergencial, para esabelecimento de

procedimentos de prevenção e resposta imediata a :rmeaças e atos de violência em massa em

escolas.

sEÇÃo II
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS

Subseção I
Dos Projeúos e Ações para disseminação de boas prdticas de Cuidrdo e §aúde Mental em

âmbito escolar

Art 4" - Os projetos e ações a que se refere o inciso I do art. 3o desta Lei deverão

estimular os alunos a desenvolverem as seguintes habilidades:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Avenida Marechâl câstelo Branco, 201-N - cabral- Teresina/Pl (86) 3133 3022 / (86) 3133 3183 - www.at.pi.teg.br

ASSEMBI.EIA I.EGISI,ATIVA
Do E5TADo Do PIAUI



* RLEPI
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL

RUBENS VIEIRA
ASSEMBtEIA I.EOI5I.AÍIVA
DO ESTADO DO PIAUI

I - Consci&rcia emocional;

II - Gestão emocional;

III - F lexibilidade cognitiva;

fV - Fortalecimento de viÍudes;

V - Habilidade de criar conexões sociais; e

VI - Visão Positiva;

§1'. Por 'tonsciência emocional", compreende-se a habilidade de prestar atenção aos

póprios pensamentos, emoções, comportamentos e reações Íisiológicas.

§2", Por "gestão ernocional", compreende-se a habilidade de mudar seus

pensamentos, emoções, comportamentos e fisiologia a serviço de um objetivo desejado.

§3". Por 'flexibilidade cognitiva", compreende-se a habilidade de olhar uma

determinada situação de acordo com multiplos pontos de vista bem como de pensar de maneira

criativa e flexível.

§4". Por "fortalecimento de virtudes", compreende-se a habilidade de usar os seus

pootos fortes para engajar-se de maneira autêntica superar desafios e estabelecer uma vida

aliúada a valores determinados.

§5o. Por *habilidade de criar conexões sociais", compreende-se a habilidade de

construir e manter relacionamentos duradouros baseados em relações de confiança

§ó". Por 'Yisão positiva", compreende-se a habilidade de notar e esperar beneffcios

positivos, bem como dar enfoque a fatores controláveis e desenvolver ações com propósito

definido.

§?,. As habilidades mencionadas devem ser desenvolvi.las de maneira inclusiv4

respeitando as características indiüduais, as diversidades culturais e as diferentes capacidades

dos alunos.

Art 5'. Os projetos e açôes a que se refere o inciso I do art. 30 desta Lei deverão ser

realizados, preferencialmente:

I - Com aluaos identificados como "casos críticos", nos termos da política de

monitoramento de casos críticos a que se rcfere o inciso [V do art. 3"; e
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II - No formato de oficin4 com participação ativa dos alunos e alunas, e serem

baseados em tecnicas e práticas assentadas em evidências científicas.

Subseçâo II
Dos Projetos e Ações de combate à violência lisica, psicológica e moral entre estudântes

Art. 6" - Os projetos e ações a que se refere o inciso II do art. 3o desta Lei deverão

comprcender iniciativas que busquem promover mudanças de comportamento ligadas:

I - Ao desenvolvimento das habilidades de comunicação, com ênfase no treino de

linguagem não üolenta e assertiv4 e mitigação da agressividade;

tr - À tomada de decisão, com enfoque nos beneficios da racionalidade e da

assertividade em contextos de resoluções de problemas;

III - Ao pensamento autorreflexivo, com ênfase no desenvolvimento da capacidade

de absorver falhas, contadições e dilemas;

fV - Ao gerenciamento de emoções, com enfoque no aprendizado de mecanismos de

redução da impulsividade e do comportamento agrcssivo e hostil;

V - A assertividade;

VI - À construção de autoestima;

VII - À resistência à pressão dos pares;

YIII - A habilidades de relacionamento; e

D( - Ao fomento da mediação e do diiílogo enquanto formas de resolução de conflito.

Art. 7o - Os projetos e ações a que se refere o inciso II do art. 3o desta Lei deverão:

I - Ser, preferencialmente, realizados com alunos identificados como 'tasos

críticos", nos termos da política de monitoramento de casos criticos a que se refere o inciso III

do aí. 3o;

II - Ser, preferencialmente, realizados no formato de oficina, com participação ativa

dos alunos e alunas, e baseados em técnicas e pníticas assentadas em eüdências científicas; e

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Avenida Marechal Câstêlo Brânco, 201-N - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133 3022 / (86) 3133 3183 - www.al.pi.leg.br



* RLEPI
ASSEMBI.EIA I.EOI5I.ATIVA
DO ESTADO DO PIAUI

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL

RUBENS V!EIRA

III - Ter por finalidade a melhora na capacidade de comunicação, na tomada de

decisão consciente e nas relações sociais, com o objetivo final de reduzir o envolvimento com

violência e atos infracionais.

Subseção III
Do desenvokimento de projetos e ações interdisciplinares de educaçâo parr o Letramento

Digital e uso consciente das Redes Sociais

sEÇÃom
DA POLÍTICA DE MOMTORAMET{TO DE CASOS CÚTICOS RELACIONADOS À

VIOLÊNCIA, YITIMIZAÇÃO E SOTRIMENTO PSÍQUICO EM CONTEXTO

ESCOLAR
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Art. P - Os pÍojetos e ações a que se refere o inciso III do art. 3o desta Lei deverão:

I - Ser, preferencialmente, realizados no formato de oficin4 com participação ativa

dos alunos e alunas, e serem baseados em técnicas e púticas assentadas em evidências cientíÍicas;

e

II - Ter por finalidade fomecer aos alunos um conjunto de habilidades para

acessarem, analisarem e participarem de maneira críüca no ambiente informacional, em especial

nas redes sociais, com uso consciente quanto aos riscos e ameaças .l"s ferramentas digitais.

§1" - Atenção especial deve ser concedida quanto aos impactos nocivos do

engajamsÍr16 em fóruns anônimos, redes sociais e outras interfaces que propaguem discursos de

ódio ou apologia à violência-

§2" - Atenção especial deve ser concedida aos mecanismos de invesigação,

rastreamento e punição de crimes comeüdos em meios virtuais, principalmente em redes sociais,

com o objetivo de conscientizar os estudantes quanto aos riscos associados ao envolvimeÍrto com

atividades criminosas.
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Art. 9p - A Política de Monitoramento de Casos Críticos relacionados à violência

escolar, sofrimento psíqúco e vitimização por discriminações em ambiente escolar a que se

rcfere o inciso [V do art. 3o desta Lei deve estar pautada na contínua capacitação de servidores e

professores e ter como base as seguintes diretrizes:

I - Registro de situações de violências nas escolas, com o objetivo de coletar e

sistematizar ocorrências de fatos violentos em escolas sediadas no Estado do Piaú; e

II - Registro de casos de sofrimento psíquico em contexto escolar, com o objetivo de

coletar e sistematizar oconências de casos de sofrimento psíqüco em escolas sediadas no Estado

do Piauí.

III - Produção de estudos, levantamentos e mapeamentos de ocorrências de violência

escolar;

IV - Sistematização e divulgação de medidas e soluções de gesülo eficazes no

combate à violência escolar;

V - Promoçâo de programas educacionais e sociais direcionados à formação de uma

cultura de paz;

VI - Prcstação de assessoramento as escolas consideradas violentas, nos termos de

regulamento;

VII - Prestação de apoio psicossocial a membros da comunidade escolar ütimas de

üolência nas dependências de estabelecimento de ensino ou em seu entomo.

§lo - O Monitoramento de que trata esta Lei sení operado em solu@o de informrítica

que viabilize a integração e o tratamento de informações recebidas por telefone, Íixo ou móvel,

correio eletrônico, sítios na rede mundial de computadores e outÍas mídias, nos tennos da Lei

Federalno 14.«3D021.

§2' - Os órgãos competentes, responúveis pela gestiio dos referidos sistemas,

deverão enviar à Secretaria de Estado da Educaçito relatório rlaq orconÉncias rcgistradas, com

rcspectivas anrí,lises, de acordo com as variáveis coletadas, respeitada a anonimização dos

estudanlês de acordo com os dispositivos da Lei Federal no 13.709/2018 (Lei Geral de ProteçAo

de Dados Pessoais - LGPD).
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Art l0 - O regisEo de situações de üolências nas escolas devení abranger, pelo

menos, a produção de um relatorio mensal, contendo, dentre outÍos tópicos, as situaçõ€s de

úolência discriminadas por:

I - Categoria da üolência;

II - Motivação da violênciq

III - Quantidade de autores;

IV - Quantidade de ütimas;

V - Gênero dos autores;

YI - Gênero das vítimas;

YII - Instituição de ensino onde ocorreu o(s) fato(sl e

YIII - Encamiúamento da resolução.

Parígrafo único. Os alunos e alunas vitimas e autores de violências em contexto

escolar deverão receber atendimento prioritário nos termos dos procedimentos previstos nesta

Lei, refercnte aos projetos e ações para disseminação de boas pniticas de cuidado e saúde mental

em âmbito escolar, bem como de combate à violência fisica, psicológica e moral entre estudantes.

Art 1l - O regisro de casos de sofrimento psíquico em contexto escolar deverá

abranger, pelo menos, a produção de um relatório mensal, contendo, dentre outos tópicos, os

casos de sofrimento psíquico discriminados por:

I - Categoria do sofrimento;

tr - Motivaçito do sofrimento;

III - Gênero dos(as) alunos(as);

IV - Instituição de ensino onde ocorreu o(s) regisho(s); e

V - Encaminhamento da resoluçÍio.

Parágrafo único. Os estudantes ütimas e autores de üolências em contexto escolar

deverão receber ateÍrdimento prioritário nos termos dos procedimentos previstos nesta Lei,

Íeferente aos projetos e açôes para disseminação de boas práticas de cúdado e saúde mental em

âmbito escolar.

Art 12 - A Política de Monitoramento de Casos Críücos devenâ óranger diretrizes

para o fornecimento de capacitação profissional e pessoal de professorcs e servidores, com o
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objetivo de identificar situações que possam levar à violência, avaliar comportamentos de risco

e implementar medidas que sejam apropriadas.

Parágrafo ri,nico. Cabení aos órgãos competentes que dÍio suporte à execução da

política, estabelecer um mecanismo de classificação e monitoramento de "casos críticos".

sEÇÃow
DO PROTOCOLO POLICIAL DE EMERGÊNCIA

Art 13 - Caberá aos órgãos responsáveis pela execução da Segurança Pública do

Estado do Piauí o estabelecimento de um protocolo de emergência para monitoramento e resposla

imediata a ameaçâs e a atos de violência em massa em escolas.

SEÇÃO V

DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

5Á1.11 DAS SESSÕr§ DAASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PuaÍ, Pil-,íCrc PETRôNI0 PoRTELLÁ,Teresina (PI),28 de novembro de2024.

IRA
Deputado Estadual

Partido dos Trabalhadores (PT)
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JUSTIFICATIVA

A violência nas escolas repres€nta uma dr" mais graves ameaças à integridade do

ambiente educacional, comprometendo a segurança fisica e emocional de alunos, professores e

servidores, além de prejudicar o pÍocesso de ensino-aprendizagem e o desenvolvimeffo de uma

cultura de paz. A escalada desse problerna no Brasil, eüdenciada pelo aumento de 50% nas

denúncias de violência escolar em 2023, exige uma resposta imediata e integrada de todos os

entes Íi:derativos.

Diante desse cenário, apresento o Projeto de Lei que institui a Política Estadual de

Enfrentamento à Violência nas Escolas no Estado do Piauí, com o objetivo de estruturar ações

preventivas, protetivas e de monitoramento parâ combateÍ de forma eficaz as multiplas formas

de violência no ambiente escolar.

Este projeto parte de um diagaóstico alarmante: o ambiente educacional tem sido

palco de casos ÍecorÍentes de bullying, agressões fisicas e psicológicas, discriminações e até

episódios de üolência em massa A falta de um marco regulatorio estadual que norteie medidas

integradas e contínuas limita a capacidade de resposta as necessidades da comunidade escolar.

Assir4 a proposta apresenta como fundamentos:

a) A segurança no ambiente escolar: assegurando que alunos e profissionâis da

educação possam desenvolver suas atividades em um espaço protegido e livre de

ameaças.

b) A saúde mental e o bem-estar socioemocional: promovendo ações baseadas em

evidências científicas para o cúdado e foÍalecimento da saúde mental de todos

os envolüdos na comunidade escolar.
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c) O combate à discriminaçÍio e à üolência moral, fisica e psicológica: visando

construir um espaço educacional inclusivo e respeitoso, onde a diversidade seja

valorizada e protegida.

d) A integração entre famíia e escola: reconhecendo que a colaboração entre esses

dois pilares é essencial para a construção de uma cultura de paz.

O projeto propõe ações concretas e interdisciplinares, como a criação de protocolos

de seguranç4 um canal de denúncias especializado, a capacitação de profissionais, o

desenvolvimento de habilidades socioemocionais e o fomento ao letramento digital. Essas

medidas üsam tanto à prevenção quanto à resposta a casos de violênci4 sempre com foco na

promoção de um ambiente saudrível e acolhedor para toda a comunidade escolar.

Além disso, destaca-se a importáncia de um sistema de monitoramento de casos

críticos, garantindo que os dados coletados sejam analisados e utilizados para embasar políticas

públicas efetivas. O caráter preventivo do projeto tambem é reforçado com a implementação de

oficinas e atiúdades pÉticas que abordem saúde mental, rcsolução de conÍlitos e uso responsável

.lâs redes sociais, considerando os impactos do mundo digital na vida escolar.

A pÍoposta taÍnbem está em consonância com os esforços do Govemo Federal, que

recentemente regulamentou o Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate à Violência nas

Escolas (SNAVE), indicando a necessidade de ações coordenadas em todo o território nacional.

No âmbito estadual, este Projeto de Lei se soma ao Plano de Segurança e Promoção da Cultura

de Paz nas Escolas, lançado pelo Governo do Piaú em 2023, potencializando os impactos dessas

rruclatrvas.

Por tudo isso, este Projeto de Lei busca nâo apenas reagir à violência nas ssc6las,

mas criar um modelo sustentiível e preventivo que proteja a comunidade escolar e assegure que

o espaço educacional continue sendo um local de aprendizado, ci.ladania e conüvência pacífica.

Outrossim, considerando a relevância do presente Projeto de Lei, contamos com o apoio daq
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nobres Deputadas e nobres Deputados, para a aprovação do mesmo, ofertando-lhes, por

oportuno, os mais elevados votos de estima e consideração.

SAI.A DAS SESSÕES DA ASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTÁDO DO

PUUÍ, Pil.,íCrc PETRôNIO PORTELIÁ, Teresina (PI), 28 de maio de2}24.

IRA
Deputado Estadual

Partido dos Trabalhadores (PT)
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